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À 

Secretaria da Educação do Estado do Ceará – SEDUC 

Coordenadoria de Gestão da Alimentação Escolar – COALE 

 

Ref.: Diligência – Pregão Eletrônico nº 20260012/SEDUC/COALE/CEALE – Grupo 05 

 

A empresa COZINHA LUCENA LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.135.481/0001-

91, por intermédio de seu representante legal, em atenção à diligência encaminhada por 

esta Secretaria, vem respeitosamente apresentar os devidos esclarecimentos. 

Após análise da Planilha de Custos e Formação de Preço referente ao Grupo 05, 

verificou-se que a divergência apontada decorreu de arredondamento na composição da 

coluna “Demais Custos” do item ALMOÇO, ocasionando diferença de R$ 0,01 na soma 

dos valores. 

Dessa forma, procedeu-se ao ajuste do valor na referida coluna, passando de R$ 

1,51 para R$ 1,50, de modo que a soma com o custo dos gêneros alimentícios (R$ 2,50) 

corresponda corretamente ao valor unitário do item de R$ 4,00, conforme previsto na 

proposta apresentada. 

Ressalta-se que o referido ajuste refere-se exclusivamente à adequação de 

arredondamento matemático, não havendo alteração do valor unitário ofertado nem do 

valor global da proposta. 

Assim, segue anexa a planilha devidamente revisada e ajustada, para fins de 

conferência por essa Administração. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se 

fizerem necessários. 

 

 

Fortaleza, 10 de março de 2026. 

 

 

_______________________________________________ 

COZINHA LUCENA LTDA 

CNPJ: 07.135.481/0001-91 
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Documentos Anexados:

PARECER LUCENA_GRUPOS 01, 02, 03, 05 E 06.pdf

Motivação:

Anexo Parecer Técnico da proposta da empresa Cozinha Lucena Ltda, grupos 1, 2, 3, 5 e 6.

Usuário:  ALANA FLAVIA FERNANDES DOS SANTOS
Lotação:  Célula de Planejamento e Acompanhamento à Execução da Alimentação Escolar -
SEDUC/CEALE
Documento assinado eletronicamente em 12/03/2026 (horário local do Estado do Ceará), com
assinatura simples, conforme disposto no Decreto Estadual nº 34.097, de 8 de junho de 2021.

De: ALANA FLAVIA FERNANDES DOS SANTOS - SEDUC/CEALE

Data: 12/03/2026 às 13:10

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 12/03/2026

SEDUC - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Avenida General Afonso Albuquerque Lima, s/n - Edifício Seduc, Centro Administrativo
Governador Virgílio Távora - Cambeba, Fortaleza - Ceará, 60822-325
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Secretaria da Educação do Ceará
Avenida General Afonso Albuquerque Lima, S/N - Cambeba • CEP: 60.822-325
Fortaleza / CE • Fone: (85) 3101. 3700

Secretaria Executiva de Gestão da Rede Escolar – SEXEC/GRE
Coordenadoria de Gestão da Alimentação Escolar - COALE

Célula de Planejamento e Acompanhamento à Execução da Alimentação Escolar - CEALE

PARECER TÉCNICO PE 20260012

Recebemos da  Comissão  Central  de Licitações  da PGE,  a  proposta  da empresa  Cozinha  Lucena Ltda,
arrematante do(s) grupo(s) 01, 02, 03, 05 e 06, referente(s) ao PE nº 20260012, para análise e parecer técnico
da referida proposta. Mediante a proposta apresentada pela arrematante para o(s) referido(s) grupo(s) acima
mencionado(s),  realizamos  a  análise  técnica,  com  o  objetivo  de  verificar  e  constatar  se  esta  atende  às
exigências solicitadas no Edital do Pregão Eletrônico supracitado, com base nos itens:

“14.27.1 O licitante deverá anexar no sistema junto à proposta de preços:

I. 10 (dez), cardápios referentes a duas semanas e cada um composto das refeições diárias (01 lanche manhã,
01 almoço e 01 lanche tarde), com a descrição das preparações, ingredientes, per captas dos alimentos, fator
de correção e per capta incluso fator de correção (utilizar o modelo do ANEXO I – Termo de Referência) e
descrever as preparações, conforme modelo de apresentação da grade do cardápio (Apêndice VI do ANEXO
I – Termo de Referência). Deverão também ser utilizadas como base para compor os referidos cardápios as
informações constantes no item 2 do Anexo I – Termo de Referência deste Edital.

II. A média semanal do Valor Calórico Total (VCT) dos dez cardápios (10 lanches manhã, 10 almoços, 10
lanches tarde), apresentados na proposta de preços, poderão ter uma variação de até 5% para menos ou
para mais do VCT preconizado, que é de 1.902 Kcal /dia, ou seja, uma variação entre 1.806,9 Kcal/dia no
mínimo e 1.997,1 Kcal/dia no máximo, a ser informado conforme APÊNDICE VI do Termo de Referência.

III. Cardápios e a análise nutricional assinados, constando o CRN e o número do Registro do Nutricionista.

IV. Planilha de Custos e Formação do Preço na forma do Apêndice VIII.”

 Após análise, foi verificado que a empresa arrematante apresentou junto com sua proposta de preços
uma grade com 10 (dez) cardápios referentes a duas semanas, cada um composto de três refeições
diárias  (01  lanche  manhã,  01  almoço  e  01  lanche  tarde),  com  a  descrição  das  preparações,
ingredientes,  per  captas  dos  alimentos,  fator  de  correção  e  per  capta  incluso,  bem como análise
nutricional dos cardápios, devidamente assinados e constando o CRN da Nutricionista. 

 Após avaliação,  constatou-se  que  os  referidos  cardápios  apresentam os  seguintes  valores:  média
semanal  do Valor Calórico  Total  (VCT) dos 10 cardápios  (10  lanches manhã,  10 almoços e  10
lanches tarde) no valor de 1.909,53 Kcal e a média dos macronutrientes: CH – 57%; PTN – 15%; LIP
– 29%. Constatamos que os cardápios apresentam um percentual de adequação em torno de 100,39%,
ou seja, dentro da variação do percentual de 5% (para menos ou para mais).

 Após análise, foi verificado que a empresa arrematante apresentou planilha de custos e formação do
preço,  porém,  a planilha de custos e  formação do preço apresentada pela  licitante,  referente  ao
grupo 05, havia divergência nos valores apresentados na coluna referente aos “demais custos” que
ao  ser  somado  à  coluna  referente  aos  “custos  dos  gêneros  alimentícios/matéria  prima”  não
correspondia ao valor unitário/item” (almoço).  Deste modo, a SEDUC efetuou diligência (anexa
aos autos) solicitando esclarecimentos, e a arrematante apresentou os devidos esclarecimentos.

 Desse modo, a arrematante atendeu às exigências do subitem 14.27.1 do Edital.  
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Secretaria da Educação do Ceará
Avenida General Afonso Albuquerque Lima, S/N - Cambeba • CEP: 60.822-325
Fortaleza / CE • Fone: (85) 3101. 3700

“16. DA FASE DE HABILITAÇÃO”

“16.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível
para o conhecimento pleno das  condições e  peculiaridades do objeto a ser contratado,  o  licitante  deve
atestar, nos termos do Anexo IV – Modelo do Termo de Atestado de Vistoria, sob pena de inabilitação, que
conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria
prévia.

16.11.  O licitante  que optar por  realizar  vistoria prévia terá disponibilizado pela  Administração data e
horário exclusivos, a ser agendada com o gestor escolar pelo telefone constante no Apêndice V – Dos Locais
de Atendimento, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

16.12. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo seu
responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação nos termos
do Anexo V – Modelo do Termo de Declaração de Renúncia à Vistoria.”

  Mediante avaliação, foi verificado que a empresa arrematante apresentou Declaração de Renúncia à
Vistoria, atendendo, portanto, aos subitens 16,10, 16.11 e 16.12 do Termo de Referência, anexo I do
Edital.

“16. DA FASE DE HABILITAÇÃO”

16.1. Os documentos previstos no subitem 12 do Anexo I – Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/2021.”

“12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR”

12.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:”

“Qualificação técnica

12.3. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional nos termos do art. 
67 da Lei Federal nº 14.133/2021 consistirá em:

Qualificação técnico-profissional

12.4. Apresentar  registro  no  Conselho  Regional  de  Nutricionistas  do(a)  Nutricionista  responsável  pelos
serviços de alimentação, de acordo com a Resolução nº 600/2018 do Conselho Federal de Nutricionistas –
CFN, acompanhado da comprovação do respectivo vínculo do profissional com a empresa licitante.”

 Analisando a documentação enviada, verificou-se que a licitante apresentou comprovação do registro
do Nutricionista responsável técnico da empresa no Conselho Regional de Nutricionistas, bem como
comprovação de vínculo  com o profissional  nutricionista,  desse  modo,  atendeu às exigências  do
subitem 12.4 do Termo de Referência, anexo I do Edital.
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“Qualificação técnico-operacional

12.5. Prova de registro da licitante em situação regular, junto ao Conselho Regional de Nutricionistas-CRN,
da localidade da sede da proponente,  de acordo com a Resolução nº 702/2021 do Conselho Federal  de
Nutricionistas – CFN.”

 Mediante  análise,  foi  constatado  que  a  empresa  arrematante  apresentou  o  Registro  no  Conselho
Regional de Nutricionistas, através da Certidão de Registro e Regularidade válida, de acordo com a
Resolução nº 702/2021 do Conselho Federal de Nutricionistas – CFN,  atendendo às exigências do
subitem 12.5 do Termo de Referência, anexo I do Edital.

“12.6. Registro Sanitário (Alvará Sanitário ou Licença Sanitária) emitidos pelo órgão competente Estadual 
ou Municipal da sede da licitante, constatando a atividade específica.”

 Após  análise,  constatou-se  que  a  empresa  arrematante  apresentou  Alvará  Sanitário,  válido  até
12/02/2027,  emitido  pela  Prefeitura  Municipal  de  Itaitinga,  constando  como  uma  das  atividades
“serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê”, portanto a licitante atendeu as exigências
do subitem 12.6 do Termo de Referência, anexo I do Edital.

“12.7. Comprovação da capacidade técnico-operacional da licitante, a ser feita por intermédio de atestado(s)
ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em que figurem o nome
da licitante na condição de “contratada”, na execução de serviços de características técnicas similares às do
objeto da presente licitação, devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Nutricionistas – CRN.

12.7.1 Entende-se  por  serviços  similares,  os  serviços  de  alimentação  fornecidos  por  cantinas,  bufês,
comissarias, confeitarias, cozinhas industriais, cozinhas institucionais, delicatéssens, lanchonetes, padarias,
pastelarias, restaurantes, rotisserias e congêneres.

12.7.2. Para fins da comprovação de que trata o subitem 12.7,  os atestados ou certidões deverão dizer
respeito as seguintes parcelas de maior relevância ou de valor significativo do objeto:

12.8. Para fins de comprovação de quantitativo mínimo, serão admitidos o somatório de diferentes atestados 
executados, inclusive concomitantes.”

  Mediante avaliação, foi verificado que a empresa arrematante apresentou os seguintes documentos:
Atestado de Capacidade Técnica, devidamente registrado no Conselho Regional de Nutricionistas,
emitido  pela Secretaria da Educação do Estado do Ceará, informando os quantitativos de refeições
que  foram  fornecidas,  comprovando  que  a  empresa  arrematante  prestou  serviços  pertinentes  e
compatíveis  em  características,  quantidades  e  prazo  com  o  objeto  desta,  conforme  exigência
editalícia,  atendendo, portanto,  aos subitens 12.7,  12.7.1,  12.7.2 e  12.8 do Termo de Referência,
anexo I do Edital.
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Conclusão 

Após  a  análise  realizada  por  técnico(s)  da  SEDUC referente  à  documentação  apresentada  pela  empresa
Cozinha Lucena Ltda, no PE n° 20260012, grupo(s) 01, 02, 03, 05 e 06 constatamos que:

  • A arrematante atendeu aos critérios editalícios referentes aos documentos técnicos específicos relativos à
habilitação.

    • A arrematante atendeu aos critérios editalícios referentes à proposta comercial.

Por oportuno, DECLARAMOS, para os devidos fins, que a elaboração deste parecer se deu em contexto
no qual ausente conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/2013.

Fortaleza, 12 de março de 2026.

Johara Patrícia Dantas Moreira
Nutricionista CEALE – COALE

CRN 1606 – 11ª Região

Visto: Antonia Evilauba Gonçalves da Silva
           Coordenadora COALE

De acordo: Francisca de Assis Viana Moreira
                    Secretária Executiva de Gestão da Rede Escolar
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